
CAMABA MUNICIPAL DE ABARAQUABA 

LEI ~MERO 4340 
De 19 de maio de 1994 

PROJETO DE LEI NR 13/94, DE INICIATIVA DO VE;ffiADOR OMAR 
DE SOUZA E SILVJ\, 

SUBSTI'l'UTIVO APROVADO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS 
DENS PrtBLICOS E DESENVOLVIMENTO ECON0MICO. 

• 

Acrescenta alínea ao artigo lR, 
da Lei no 3,749, de 17 de agos 
to de 1990, que isenta da apre 
sentação de abaixo-assinado os 
pedidos para instalação de 
qualquer tipo de indústria ou 
com~rcio, 

fi O PP.ESIOFJNTE DA C~1ARA MUNICIPAL DI:: A.RARAQU,J.;.,I_ 
IU., Estada. de são Paulo, tendo em vis 1: a a sançíio tácita 'ao 
Prefeito Municipnl, ?romulqa nos termos do ar:igo 57,parágra 
fo 89, da Lei Orgânica do Municipio de Araraquara, a segui~ 
te , ei! 

Jl.i'Ligo 12 - Ao Artigo 111, da J.ei n2 3. 749, de 
17 de agosto de 1990, que isenta da éiPresentação de abaixo
assi1'1~<'lo os pedidos para instalação de qual que:' tipo de in 

4d~tria. ou com~rcio, fica acrescentado a seguinte al!nea: -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"g) - 7R 3 - zona Residencial 3, especi.Eicame~ 
te para o uso IT 2", 

Artigo 2R - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadaS as disposições em contrário, 

câmara Municipal de Araraquara, aos 19(dezeno
ve) dias do m@s de maio do ano de 1994 ~.1:!_,novecentos e n2_ 
venta e quatro), 

SILVA 

Pes 



I 

CAMARA MUNICIPAL DE ARABAQUARA 
,) .. :; 
t. ~ .. 

Pessoal da câmara MUnicipal de.Arara.9.uara., na mesma data, 

4!~ 
LUZIA APARECIDA FRAGALÂ J:J\RAM 

Diretora Geral 

Registrada às folhas nRs, 166 e 167 , 
do livro competente no 04, 

val/. 


